
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20230203       

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 20230203       , 

QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E SANEAMENTO E A EMPRESA SISOFTWARE 

INFORMATICA & DESENVOLVIMENTO EIRELI - ME.

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO, neste ato denominado 

CONTRATANTE, com sede na RUA PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, SN, inscrito no CNPJ 

sob o nº 19.998.060/0001-73, neste ato representado(a) pelo (a) Srª. JOSIEL 

GOMES DA COSTA, portadora do CPF nº 429.723.612-53, doravante denominada 

CONTRATANTE, e SISOFTWARE INFORMATICA & DESENVOLVIMENTO EIRELI - ME, inscrito

(a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 11.490.526/0001-13, sediado na AV TANCREDO 

NEVES, Nº 69, LOJA, CENTRO, Goianésia do Pará-PA, CEP 68639-000, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr (a). DANILO SILVA DE 

SANTANA, portador do CPF 774.550.612-34, tendo em vista o que consta no 

Processo nº PE-33/2022-PMGP e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é REGISTRO DE PREÇOS DE FUTURAS E 

PARCELADAS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 

MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE G OIANÉSIA DO 

PARÁ-PA.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

EMPRESA: SISOFTWARE INFORMATICA & DESENVOLVIMENTO EIRELI - ME

CNPJ: CNPJ 11.490.526/0001-13

ENDEREÇO: AV TANCREDO NEVES, Nº 69, LOJA, CENTRO, Goianésia do Pará-PA, CEP 

68639-000

REPRESENTANTE: DANILO SILVA DE SANTANA

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL
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013649  CABO ÁUDIO E VÍDEO: - Marca.: P2 3RCA                 UNIDADE                 2,00            10,500            21,00

        aplicação projetor/DVD, tipo cabo 3 saídas RCA/3 saídas
        RCA, comprimento 5 m.                                  

                                                               
013650  CABO DE ÁUDIO P2 + 2RCA 2m: - Marca.: CBRC0010        UNIDADE                 2,00             7,500            15,00

013661  DATA SHOW: - Marca.: T4                               UNIDADE                 2,00         1.239,970         2.479,94
        Especificação : Tecnologia  de  projeção: LCD / Brilho:

        3500 Lumen /  Resolução  Padrão:  1280*720  /  Valor de
        brilho uniforme: 98%   /   Contraste  Padão:  3000:1  /
        Tamanho da tela   de   projeção:   30-170  polegadas  /

        Distância de projeção:  30-170 inches / Idioma do menu:
        Português, inglês, francês,    alemão,    espanhol    e

        multilíngue / Fonte  de  Luz:  LED  /  Consumo total de
        energia (w): 70W  / Porta de entrada: USB * 2 / HD / AV

        / VGA / Porta de saída de áudio: Áudio (3,5 mm) / Lente
        de Projeção: lente  de  vidro  multicamada  /  Tela  de

        proporção: 4:3 /  16:  9 / Método de projeção: projeção
        frontal / projeção  traseira  /  suspensa  -  Ruído  de

        trabalho (db): menos de 25dB                           
013663  FONTE ATX 24 + P4: - Marca.: PS-200V4                 UNIDADE                 4,00            72,500           290,00
        ATX 24 Pinos  +  P4  com  4  Conectores Sata / Potência

        mínima de 400W Real tensão de entrada 100/220v.        
                                                               

013678  MONITOR 18,5: - Marca.: EVRM181-NS                    UNIDADE                 4,00           469,500         1.878,00
        18,5 polegadas, VGA, LED, Com Base Inclinável.         

013681  MOUSE USB: - Marca.: MO300                            UNIDADE                 4,00             7,400            29,60
        Conexão Padrão USB,   Com   Fio,   Tecnologia   Óptico,

        Resolução Mínima De   800  DPI,  03  De  Botões  -  Com
        Diferencial De 1   Botão  Scroll,  Compatibilidade  Com

        Windows E Linux.                                       
                                                               

013685  PENDRIVE 16GB: - Marca.: PD588                        UNIDADE                 4,00            18,000            72,00
013714  ESTABILIZADOR DE TENSÃO: - Marca.: SP300BI            UNIDADE                 2,00            69,500           139,00
        300VA; ENTRADA BIVOLT/ SAIDA 115V.                     

                                                               
017380  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER (50.000 PAG): - Marc  UNIDADE                 2,00         2.879,000         5.758,00

        a.: DCP-L5652DN                                        
        IMPRESSÃO..: Funções Principais:             Impressão,

        digitalização, cópia; Tecnologia  de  Impressão:  Laser
        Eletrofotográfico; Padrão de Impressão Duplex (Frente e

        Verso): Sim; Descrição de Duplex: Para impressão e para
        cópia/digitalização em uma única passagem; Resolução da

        Cópia (máxima em  dpi):  Até  1200  x 600 dpi; Ciclo de
        Trabalho Mensal Máx.:  50.000 páginas; Volume Máximo de

        Ciclo Mensal: 50.000  páginas; Capacidade da Bandeja de
        Papel: 250 folhas;   Capacidade  de  Entrada  de  Papel
        Padrão (folhas): Bandeja com capacidade até 250 folhas;

        Capacidade de Papel  na  Bandeja Opcional (folhas): 2 x
        520 folhas; Bandeja  Multiuso: 50 folhas; Capacidade de

        Impressão Duplex (Frente  e  Verso):  Sim;  Tamanhos do
        Papel: Até 21,6 x 35,6 cm (Ofício); Capacidade de Saída

        do Papel: 150  folhas;  CÓPIA..:  Velocidade  Maxima em
        Preto (ppm): Até  42 ppm (carta/A4); Velocidade Máx. de

        Impressão em Preto   (ppm):   Até  42  ppm  (carta/A4);
        Resolução da Impressão (máxima em dpi): Até 1200 x 1200

        dpi; Resolução (máxima)  em  dpi:  Até 1200 x 1200 dpi;
        Cópias Múltiplas: Sim; Acesso Remoto: Sim; Relatório de
        Atividades/Relatórios Periódicos: Sim;   Cópia   Duplex

        (Frente e Verso):  Sim;  Tempo de Impressão da Primeira
        Página: Menos de   8   segundos;   Resolução  de  Cópia

        (máxima): Até 1200 x 600 dpi; Copia sem uso do PC: Sim;
        Capacidade Máx. do Alimentador Automático de Documentos

        (ADF): 70 folhas;  Velocidade da Cópia em Preto: Até 42
        cpm (carta/A4); Velocidade  da  Cópia  em Color: Até 42

        cpm (carta/A4); Ampliação / Redução: Redução/Ampliação:
        25 - 400%  em incrementos de 1%; Redução/Ampliação: 25%

        ~ 400%; Função de Cópias Ordenadas: Sim; Agrupamento de
        Cópias (2 em 1): Ordenadas, N em 1; Tamanho do Vidro de

        Documentos: Ofício; Cópia Duplex (Frente e Verso): Sim;
        Cópias de ID    (Documentos    de   Identidade):   Sim;
        DIGITALIZAÇÃO..: ADF: Sim;   Scan   Drivers   Included:

        TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE; Resolução de Digitalização
        Interpolada (dpi): até  19200 x 19200 dpi; Resolução de

        Digitalização Óptica (dpi):  até  1200  x  1200 dpi (do
        vidro de documentos);  Formatos (Exportação): JPEG, PDF

        Single-page/Multi-page (PDF seguro,   PDF  pesquisável,
        PDF/A), TIFF Single-page/Multi-page,  TXT,  BMP,  DOCX,

        XML, PPTX, XPS,   PNG;   Função   Digitalização   para:
        Arquivo, Imagem, E-mail, OCR, FTP, Servidor SSH (SFTP),

        USB?, SharePoint©, Nuvem?  (Web  Connect),  Servidor de
        E-mail1 , Pasta  de  Rede** (CIFS), Fácil Digitalização

        para E-mail; Digitaliza   para:  E-mail,  Imagem,  OCR,
        File, FTP, USB,  Network Folder (CIFS - Windows© only),
        E-mail Server, SharePoint©,  SSH  Server  (SFTP), Cloud

        (Web Connect), Easy Scan to Email;                     
                                                               

017381  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER (10.000 PAG): - Marc  UNIDADE                 2,00         1.762,000         3.524,00
        a.: DCP-L2540DW                                        

        IMPRESSÃO..: Velocidade Maxima    em    Preto    (ppm):
        (A4/Carta): 30ppm /  32ppm;  Resolução (máxima) em dpi:

        Até 2400 x  600  dpi;  Volume  Máximo  de Ciclo Mensal:
        10.000 páginas; Ciclo    Mensal    Recomendado:   2.000

        páginas; PAPEL..: Capacidade  da  Bandeja de Papel: 250
        folhas; Capacidade de   Saída  do  Papel:  100  folhas;
        Tamanhos do Papel:  A5  até Ofício; FAX..: Transmissão:

        Aproximadamente 2,5 segundos  por  página;  Memória  de
        Páginas de Fax  (máxima):  Até  500  páginas;  Discagem

        Rápida / Discagem  de  Um  Toque:  200;  Velocidade  do
        Modem: 33.6 Kbps;  Duplex  Automático  para  Fax:  Sim;

        CÓPIA..: Resolução de  Cópia  (máxima):  600 x 600 dpi;
        Opções de Cópia:  Ordenadas,  N  em 1, cópias múltiplas
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        (até 99), cópia de documentos de identidade; Capacidade

        Máxima do ADF: 35 folhas; Velocidade da Cópia em Preto:
        Até 30 com;   Ampliação   /   Redução:   25%   -  400%;

        Agrupamento de Cópias  (2  em 1): Sim; Tamanho do Vidro
        de Exposição: 21,6  x  27,9  cm  (carta);  Cópia Duplex

        Automática: Sim; DIGITALIZAÇÃO..:  Formatos de Arquivo:
        TIFF / BMP  / MAX / JPG / PDF / Secure PDF / PNG / XPS;

        ADF: 35 folhas;  Resolução  Interpolada:  Até  19200  x
        19200 dpi; Digitalização  Color  e Mono: Sim; Resolução
        Óptica do Scanner: Até 600 x 2400 dpi; Digitaliza para:

        Email, Imagem, OCR,  Arquivo,  Email Server (download),
        FTP, Microsoft© SharePoint©;    Digitalização    Duplex

        Automática: Sim; CONECTIVIDADE..:   Interface  de  Rede
        Embutida: Wireless e  Ethernet;  Emulação:  PCL6  &amp,

        BR-Script3; Memória Padrão:    64    MB;    Touchscreen
        2,7&quot; Interfaces: USB de alta velocidade, Ethernet,

        Wireless 802.11b/g/n; Conectividade    Web:    DROPBOX,
        GOOGLE DRIVET, EVERNOTE©,   ONEDRIVE,   ONENOTE,   BOX,

        FACEBOOKT, FLICKR© and      PICASA     Web     AlbumsT;
        Compatibilidade com Dispositivos   Móveis:   AirPrintT,
        Google Cloud PrintT,  BrotherT iPrint&amp;Scan, Cortado

        Workplace, Wi-Fi Direct©;     Sistemas     Operacionais
        Compatíveis: Windows ©;  Mac  ©;  ENERGIA..: Consumo de

        Energia: Printing /  Standy-by  /  Sleep:  510W / 60W /
        5.8W, Certificação Energy Star.                        

                                                               
017388  NOTEBOOK CORE  I5: - Marca.: X515JA                   UNIDADE                 2,00         3.129,000         6.258,00

        Espedificações Mínimas: Processador   Core   i5,da   7ª
        geração, Cache: 3  MB,  Conjunto de instruções: 64 bit,

        Litografia: 22nm. Escalabilidade:   1S,   Memória  RAM,
        Memória de 8  GB,  DDR3,  1600  MHz (1x4GB)ou superior.

        Armazenamento: Disco rígido  SATA  de  1 TB e 5400 RPM.
        Placa de vídeo:  Placa  de  vídeo  de  2  GB,  DDR3  ou
        superior, Tela 14   ou   superior,  Full  HD,  Conexões

        externas do chassi:  Entrada  combinada de microfone de
        ouvido. HDM, energia, RJ-45, USB 3.0.                  

                                                               
045662  BATERIA DE LÍTIO CR2032 3v: - Marca.: CR2032          CARTELA                 2,00             3,000             6,00

        Bateria tipo moeda,  para  placa mãe, de lítio, 3v, uso
        em calculadora, agenda  eletrônica, brinquedos. Cartela

        contendo 5 unidades.                                   
045665  MONITOR 19,5: - Marca.: EVRM191-NS                    UNIDADE                 4,00           454,500         1.818,00

        19,5 polegadas, VGA, LED, Com Base Inclinável.         
                                                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       22.288,54

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de 01 de Março de 2023 extinguindo -se em 01 de 

Março de 2024, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 22.288,54 (vinte e dois mil, 

duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o e xercício de 

2023, na classificação abaixo:
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ÓRGÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBEINTE E SANEAMENTO.

Projeto/Atividade: 

18.125.0018.2.106 - Manutenção do Conselho Municipal de Meio Ambiente.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

18.541.0018.2.109 - Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Saneamento.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas 

estabelecidos no Termo de Referência anexo ao edital, e ainda, as disposições 

estabelecidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 

convocatório do certame que originou este contrato.

RUA PEDRO SOARES SN COLEGIAL



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

10.2 As demais obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, d e 1993, e 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, 

de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Goianésia do Pará - PA, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em  ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

 GOIANÉSIA DO PARÁ - PA, 01 de Março de 2023

_____________________________________
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    FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

 CNPJ(MF)  19.998.060/0001-73

    CONTRATANTE

_____________________________________

    SISOFTWARE INFORMATICA & DESENVOLVIMENTO EIRELI - ME

    CNPJ 11.490.526/0001-13

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________

2.___________________________
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